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P A R E C E R 

 
A Comissão Geral de Pareceres analisou o Projeto de Lei n.º 158/2014, o qual 

autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com o Grêmio Esportivo Municipal, 
visando atender ao projeto “Olé” no valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).  

A mensagem justificativa informa que “o objetivo geral do projeto é gerar a 
inclusão social, por meio de atividades esportivas, promovendo benefícios físicos e 
psicossociais às crianças e adolescentes atendidos.”  

Após analisada a matéria, a CGP decidiu, por unanimidade, recomendar a 
aprovação do projeto. 

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 07 de outubro de 2014. 
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